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DECRETO MUNICIPAL Nº 8.280/2026 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, no Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
Art. 66, Inc. V da Lei Orgânica deste Município, e ainda; 
 

CONSIDERANDO o “OFÍCIO/GPM/PMJM/Nº 092/2026” datado de 11 de 
fevereiro de 2026; 

 
CONSIDERANDO o processo administrativo protocolado via E-

docs sob o nº 2026-Q74C2, datado de 10 de fevereiro de 2026; 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ponto Facultativo no dia 16 de fevereiro de 2026 

nas Repartições Públicas Municipais diretas e autárquicas em 
virtude das “Festividades de Carnaval”. 

 
§1º.Quanto ao expediente do dia “18 de fevereiro de 2026 

(quarta-feira), o funcionamento seguirá os horários abaixo:  
 

• Das 12h às 16:30h: Os serviços Essenciais 
• Das 13h às 16:30h: Demais Repartições Públicas e 

Autarquias. 
 

§2º. Entende-se por serviços essenciais: 
 

I – Saúde e serviço de Vigilância 
II- Limpeza Pública sendo, varrição de rua, coleta de lixo 

domiciliar e coleta de resíduos de varrição. 
 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 
Paço Municipal de Jerônimo Monteiro–ES, em 11 de fevereiro 

de 2026. 
 
 
 

JOSÉ VALÉRIO BINOTI NETTO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 


